
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA 

E D I T A L Nº 007/2023, 27 de abril de 2023 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES APTOS A EXERCER FUNÇÃO DE 

COORDENADOR DE DISCIPLINAS OFERTADAS PELO DEPARTAMENTO D E EDUCAÇÃO 
PARA CURSOS DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA. 

Retificação nº 01 – IV DA INSCRIÇÕES 

ONDE SE LÊ: 

IV DAS INSCRIÇÕES: 
4.1 Conforme cronograma apresentado no Anexo I deste Edital, as inscrições serão 
realizadas no período de 02 maio à 31 de maio de 2023.  

4.2 As inscrições serão realizadas por e-mail: Os candidatos devem enviar os seguintes 
d o c u m e n t o s d i g i t a l i z a d o s , e m a r q u i v o ú n i c o , f o r m a t o p d f , p a r a o 
secretariacesad@gmail.com aos cuidados da Comissão de Seleção do Processo 
Simplificado para COORDENADORES DE DISCIPLINAS OFERTADAS PELOS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO PARA CURSOS DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA: a) 
formulário de inscrição preenchido, conforme Anexo II deste Edital; b) comprovante de 
experiência docente mínima de um ano no magistério superior; c) diploma e histórico da 
graduação; d) diploma e histórico da maior titulação stricto-sensu; e) comprovante de 
anuência de suas respectivas chefias para participação no curso sem prejuízo de carga 
horária.  
4.3.1 Para efeito de inscrição serão considerados somente A PRIMEIRA mensagem 
eletrônica enviada para o endereço eletrônico informado no item 4.2, COM ANEXO dos 
documentos citados no item  

4.3. Serão invalidados quaisquer contatos e documentos enviados posteriormente. 4.3.2 
O envio de documentos ilegíveis ou corrompidos implicará no indeferimento da inscrição. 
4.4 Serão indeferidas, automaticamente, as solicitações enviadas por quaisquer outras 
vias distintas da apresentada no item 4.2 do presente Edital.  

LEIA-SE: 

IV DAS INSCRIÇÕES: 
4.1 Conforme cronograma apresentado no Anexo I deste Edital, as inscrições serão 
realizadas no período de 02 maio à 31 de maio de 2023.  

4.2 As inscrições serão realizadas por e-mail: Os candidatos devem enviar os seguintes 
d o c u m e n t o s d i g i t a l i z a d o s , e m a r q u i v o ú n i c o , f o r m a t o p d f , p a r a o 
secretaria.cesad@gmail.com aos cuidados da Comissão de Seleção do Processo 
Simplificado para COORDENADORES DE DISCIPLINAS OFERTADAS PELOS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO PARA CURSOS DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA: a) 
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formulário de inscrição preenchido, conforme Anexo II deste Edital; b) comprovante de 
experiência docente mínima de um ano no magistério superior; c) diploma e histórico da 
graduação; d) diploma e histórico da maior titulação stricto-sensu; e) comprovante de 
anuência de suas respectivas chefias para participação no curso sem prejuízo de carga 
horária.  
4.3.1 Para efeito de inscrição serão considerados somente A PRIMEIRA mensagem 
eletrônica enviada para o endereço eletrônico informado no item 4.2, COM ANEXO dos 
documentos citados no item  

4.3. Serão invalidados quaisquer contatos e documentos enviados posteriormente. 4.3.2 
O envio de documentos ilegíveis ou corrompidos implicará no indeferimento da inscrição. 
4.4 Serão indeferidas, automaticamente, as solicitações enviadas por quaisquer outras 
vias distintas da apresentada no item 4.2 do presente Edital. 

Vice - Diretor Geral do CESAD/UAB/UFS 

Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos - Av. Marechal Rondon, S/N - Jardim Rosa Elze 
Telefone (79) 3194-6870 / 6869 - CEP: 49100-000 - São Cristóvão/SE 

Home Page : http://www.ufs.br 
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